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Edital n.º 578/2003 (2.ª série) — AP.  — Alteração ao Regu-
lamento de Concessão de Apoio a Estruturas Sociais Desfavorecidas
ou Dependentes. — Dr. António José Ferreira Afonso, presidente
da Câmara Municipal de Terras de Bouro:

Torna público que, em sessões de 13 de Dezembro de 2002 da
Assembleia Municipal de Terras de Bouro, foi aprovada a altera-
ção ao Regulamento de Concessão de Apoio a Estruturas Sociais
Desfavorecidas ou Dependentes em vigor neste município, que se
anexa, a qual entra em vigor 15 dias após a sua publicação no Diário
da República.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares do costume.

2 de Maio de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, António José
Ferreira Afonso.

Proposta de alteração ao Regulamento de Apoio
a Estratos Sociais Desfavorecidos ou Dependentes

Artigo 18.º

Projectos de obras

A Câmara Municipal fornecerá os projectos das obras de bene-
ficiação, reconstrução, recuperação ou conservação, desde que delas
careçam ao preço social de 250 euros, para habitações, e 150 eu-
ros, para anexos e garagens, valores a actualizar anualmente na
mesma percentagem da actualização da tabela de taxas e licenças
em vigor nesta autarquia.

2 — ........................................................................................
3 — Caso o munícipe, no decorrer dos trabalhos, não respeite,

sem prévia autorização da Câmara, o projecto que lhe foi inicial-
mente fornecido, para além de estar sujeito às regras emergentes
da aplicação do Regime de Licenciamento de Obras Particulares,
deverá mandar elaborar, a expensas suas, o respectivo projecto
das alterações com vista à legalização da obra, pagando, ainda, os
custos reais do projecto inicial fornecido pela Câmara Municipal,
cujo preço é fixado em 1247 euros, sujeito a actualização nos termos
do n.º 1 do presente artigo.

4 — Com vista à execução do mencionado no número anterior,
o beneficiário, aquando da entrega do projecto inicial, assinará,
sob compromisso de honra, a declaração constante no anexo I do
presente Regulamento.

ANEXO I

CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO
Aviso n.º 5613/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos se faz público que a Assembleia Municipal de Valongo, em
sua sessão ordinária de 2 de Junho de 2003, deliberou, por proposta
da Câmara Municipal, aprovar o seguinte Regulamento para o Arquivo
Municipal:

Regulamento para o Arquivo Municipal

Preâmbulo

A definição da política arquivística passa pela aprovação de um
regulamento municipal que constitua a sua base legal.

O objectivo do regime geral dos arquivos e do património
arquivístico é o de disciplinar normativamente a garantia da sua
valorização, inventariação e preservação, como bem fundamental
que corporize a nossa cultura.

Visa-se com a sua aprovação, definir os princípios que devem
presidir à sua organização, inventariação, classificação e conser-
vação, ou seja, a todos os trâmites que permitem a guarda, o acesso
e o uso desse património, sem os quais permaneceria inútil, bem
como a punição de actos de destruição, alienação, exportação ou
ocultação visando a sua salvaguarda.

Os documentos de arquivo são uma fonte de cultura insubstituível,
que os organismos produtores têm de conservar.

Foi esta necessidade sentida de defender o património arquivístico
que fundamentou a elaboração de um regulamento, baseado na
política arquivística nacional.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e da Portaria n.º 412/2001, de
17 de Abril, que aprovou o Regulamento Arquivístico para as Au-
tarquias Locais, anexo à mesma, propõe-se a aprovação do Regu-
lamento em epígrafe.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito

O presente Regulamento estabelece normas gerais de funciona-
mento do Arquivo Municipal de Valongo, entendido como um dos
serviços da Câmara Municipal, com atribuições na área de gestão
do Arquivo Municipal, na dependência directa do Departamento
de Serviços Culturais e Qualidade de Vida, através da Divisão de
Património Histórico, Biblioteca e Turismo.

Artigo 2.º

Competências

A Divisão de Património Histórico, Biblioteca e Turismo é res-
ponsável no plano técnico-administrativo, pela realização de to-
das as acções e tarefas que competem ao Arquivo, no que respeita
às actividades de arquivo abrangidas pelas presentes normas regu-
lamentares, bem como pela articulação das valências de arquivo
afectas a cada uma das secções de apoio administrativo das restan-
tes divisões.

Artigo 3.º

Atribuições do Arquivo Municipal

Ao Arquivo Municipal incumbe:

a) A gestão integrada dos arquivos dos diferentes órgãos e
serviços da Câmara Municipal, independentemente da idade
ou fase, forma e suporte material dos documentos que o
compõem;

b) A recolha e tratamento dos arquivos e conjuntos do-
cumentais pertencentes ao concelho de Valongo com
valor histórico, patrimonial, arquivístico ou informa-
tivo, que tenham sido incorporados por depósito ou
doação;
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c) O fornecimento aos utilizadores de certidões e cópias
dos documentos de arquivo à sua guarda, salvo quando
estiverem em causa quaisquer limitações do direito de
acesso às informações neles contidas ou a sua preser-
vação, devendo, neste último caso, ser facultada a con-
sulta, na medida do possível, de uma reprodução das
espécies acauteladas;

d) A promoção do conhecimento dos acervos documen-
tais, quer dos arquivos próprios, quer dos que detenha e
custodie, elaborando os respectivos guias, inventários
e catálogos;

e) A divulgação e difusão de todo o património documental
do concelho de Valongo, tanto a nível nacional como
internacional.

CAPÍTULO II

Do arquivo intermédio

Artigo 4.º

Competências

Compete ao Arquivo Municipal:

1) Pronunciar-se, no âmbito dos poderes que vierem a ser
atribuídos à chefia da respectiva unidade orgânica, sobre
o funcionamento descentralizado de arquivos em vigor
na Câmara Municipal e sobre as propostas de adopção
de planos de classificação de arquivo que lhe vierem a
ser apresentados pelas diferentes secções de apoio às di-
visões;

2) Providenciar no sentido da remessa regular ao arquivo,
para efeitos de arquivo intermédio, da documentação com
taxas de utilização reduzidas, que tenham cumprido os prazos
de conservação em fase activa, de harmonia com o que
se encontra fixado na tabela de selecção (anexo 3);

3) Organizar e proceder à ordenação de todos os livros, pro-
cessos e mais documentos entregues pelos vários serviços
do município, para os quais a lei determina a conservação
temporária ou definitiva;

4) Propor a eliminação dos documentos sem qualquer valor
informativo, de acordo com as determinações legais e após
o cumprimento dos prazos fixados na lei.

CAPÍTULO III

Da transferência da documentação

Artigo 5.º

Disposições legais

A documentação é enviada pelos vários serviços ao Arquivo
Municipal, obedecendo às seguintes condições:

a) Acondicionada em caixas adequadas à dimensão dos do-
cumentos a transferir, devidamente numeradas e identifi-
cadas;

b) Nos respectivos suportes originais, devidamente acomo-
dada e identificada;

c) Os processos e requerimentos serão sempre paginados
devendo intercalar-se, no caso de lhes ter sido retirado
algum documento, em sua substituição, uma folha com
menção expressa do documento retirado e a paginação do
mesmo com a assinatura e o visto dos responsáveis do
respectivo serviço;

d) Os processos de obras deverão ser apresentados em capas
uniformes, segundo o modelo existente, com o número,
local, designação da obra, nome do requerente, assim como
a indicação do volume, caso existam vários.

Artigo 6.º

Formalidades das remessas

1 — A documentação é acompanhada de um auto de entrega a
título de prova (anexo 1).

2 — A documentação é acompanhada da correspondente guia
de remessa, segundo o modelo adoptado (anexo 2), feita em tri-
plicado e visada pelo dirigente ou funcionário(s) por ele nomeado(s)

para o envio da documentação, pelo técnico superior de arquivo
responsável pelo Arquivo Municipal e pelo responsável da autar-
quia.

3 — O original será arquivado pelo Arquivo Municipal, passan-
do a constituir prova das remessas dos serviços de origem.

4 — O duplicado da guia de remessa será devolvido no mesmo
acto aos serviços de origem após ter sido conferido e completado
com as referências topográficas do Arquivo Municipal e mais in-
formações que se repute pertinentes.

5 — O triplicado será usado provisoriamente pelo Arquivo
Municipal como instrumento de descrição documental, só poden-
do ser eliminado após a elaboração do competente inventário.

6 — A documentação transferida deve ser acompanhada, sem-
pre que possível, dos respectivos registos, índices, ficheiros e ou-
tros elementos de referência.

CAPÍTULO IV

Do ingresso de arquivos concelhios

Artigo 7.º

Disposições gerais

1 — Podem dar entrada no Arquivo Municipal, quer a título
definitivo, quer a título de depósito, documentos de outros orga-
nismos, pessoas ou serviços, à excepção daqueles que por lei de-
vam ser incorporados no arquivo distrital.

2 — A incorporação referida no número anterior far-se-á de
acordo com o disposto nas alíneas a) e b) dos artigos 5.º e 6.º do
presente Regulamento, com as devidas adaptações, e, de acordo
com o contrato consubstanciado em cada um dos anexos, 9 (de-
pósito) ou 10 (doação);

3 — As despesas com o transporte da documentação constitui-
rão encargo dos organismos, pessoas ou serviços requerentes, po-
dendo, por motivos ponderosos, nomeadamente pelo interesse his-
tórico e patrimonial, pela dificuldade ou onerosidade do transporte
ou outros fundamentos considerados relevantes, constituir encar-
go da Câmara Municipal.

4 — O Arquivo Municipal fica obrigado a conservar e a tratar
os documentos depositados, facultando-os à consulta dos utiliza-
dores, se para tal estiver autorizado pelos seus proprietários, e em
conformidade com a lei.

CAPÍTULO V

Da comissão consultiva

Artigo 8.º

Composição

Para avaliar o interesse da documentação produzida pela Câma-
ra Municipal deverá ser constituída uma comissão consultiva composta
por um funcionário dos serviços de apoio administrativo, pelo
técnico superior responsável pelo Arquivo Municipal, bem como
por um técnico superior com formação jurídica, especialmente
designados para o efeito pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 9.º

Coordenação dos trabalhos

Os trabalhos da comissão consultiva serão coordenados pelo técnico
superior responsável pelo Arquivo Municipal, neles participando,
além de todos os membros efectivos, o responsável do serviço ou
organismo produtor dos documentos em avaliação, ou outro fun-
cionário ou pessoa que venha a ser designado para o efeito.

Artigo 10.º

Competências

Compete à comissão consultiva definir o interesse histórico,
patrimonial e arquivístico da documentação que é produzida pela
Câmara Municipal e que não esteja abrangida pela portaria e tabe-
la de selecção anexa ao presente Regulamento (anexo 3), ou que,
tendo ultrapassado os prazos legais de conservação activa e semi-
-activa se julgue conveniente manter em arquivo por um período
mais dilatado.
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Artigo 11.º

Remessa de documentos

Incumbe-lhe ainda propor à chefia do departamento a periodi-
cidade das remessas dos documentos para o arquivo intermédio e
definitivo.

Artigo 12.º

Parecer da comissão

A comissão consultiva deverá pronunciar-se sobre o interesse
histórico, patrimonial e arquivístico dos documentos entregues à
Câmara Municipal por compra, doação, oferta, depósito ou outra
modalidade, emitindo o necessário parecer sobre a matéria.

CAPÍTULO VI

Da eliminação

Artigo 13.º

Competências

1 — Compete ao Arquivo Municipal propor, depois de ouvidas
as secções de apoio administrativo e a comissão consultiva, a eli-
minação dos documentos de acordo com as determinações legais e
após o cumprimento dos respectivos prazos de conservação fixa-
dos na tabela de selecção.

2 — A eliminação dos documentos que não estejam contempla-
dos na tabela de selecção carece de autorização expressa do IAN/
TT, sob proposta fundamentada do Arquivo Distrital do Porto.

Artigo 14.º

Processo de eliminação

1 — A eliminação dos documentos aos quais não for reconheci-
do valor arquivístico ou interesse informativo será feita de modo
a impossibilitar a sua leitura ou reconstituição.

2 — A decisão sobre o processo de eliminação por corte, tritu-
ração, incineração ou maceração deve atender a critérios de
confidencialidade e racionalidade de meios e custos.

Artigo 15.º

Auto de eliminação

1 — No acto de eliminação deve ser lavrado um auto do qual
constará, obrigatoriamente, a descrição exaustiva de todos os do-
cumentos a eliminar, com identificação do serviço de proveniên-
cia.

2 — A redacção do auto de eliminação deverá regular-se pelo
formulário constante do anexo 4 e dele deve constar o visto do
chefe de departamento municipal e do técnico superior do Arqui-
vo Municipal e do responsável pela autarquia.

3 — É obrigatória a remessa ao arquivo distrital de todos os
autos de eliminação que tiverem sido efectuados no passado e das
que vierem a ser realizadas futuramente, por forma a poder con-
servar-se por inteiro a memória dos sistemas documentais em vi-
gor ao longo dos anos, dos seus conteúdos funcionais e informati-
vos, da eficácia e eficiência dos serviços que os produziram e da
qualidade dos procedimentos administrativos e das rotinas adopta-
das.

CAPÍTULO VII

Da organização e descrição documental

Artigo 16.º

1 — O Arquivo Municipal deve acompanhar o tratamento
arquivístico (classificação e ordenação) adoptados pelas diferentes
divisões municipais, competindo-lhe intervir no sentido de uma
gestão documental tanto quanto possível coordenada ou, pelo menos,
devidamente controlada, e extensiva a todos os serviços.

2 — O Arquivo Municipal procederá de forma a manter a do-
cumentação procedente dos diferentes serviços em condições de
consulta rápida e eficaz, utilizando para o efeito os instrumentos
de pesquisa elaborados na origem ou, caso estes não se relevem
adequados, preparando instrumentos alternativos ou complemen-
tares.

CAPÍTULO VIII

Da conservação

Artigo 17.º

Acondicionamento das espécies

Compete ao Arquivo Municipal zelar pela salvaguarda das espé-
cies em depósito, através das seguintes medidas:

a) Criação de boas condições de instalação, acondicionamento
e segurança;

b) Higienização, consolidação das espécies danificadas ou em
risco de deterioração e correspondente acondicionamento;

c) Promoção da cópia de documentos através das tecnolo-
gias indicadas, tendo em vista a defesa e preservação dos
originais.

CAPÍTULO IX

Do acesso

Artigo 18.º

Modalidades

O acesso aos documentos faz-se através da consulta em presen-
ça ou, em caso de necessidade, tratando-se de documentos em fase
semi-activa à guarda do Arquivo Municipal, por requisição dos ser-
viços de origem e sempre a título devolutivo.

Artigo 19.º

Horário e local

O atendimento e consulta directa das espécies devem ser asse-
gurados durante o horário normal de serviço estabelecido pela
autarquia, nas instalações do Arquivo Municipal ou nos próprios
serviços da Câmara Municipal no caso da documentação que se
encontra ainda em fase activa.

Artigo 20.º

Dos documentos em fase semi-activa

1 — Qualquer serviço pode solicitar ao Arquivo Municipal o
empréstimo de documentação administrativa do seu próprio ser-
viço, mediante requisição escrita, assinada pelo responsável (ane-
xo 5).

2 — Os processos individuais, a documentação de concursos, os
processos de inquéritos e outros documentos, que, pela sua nature-
za, possam suscitar eventuais reservas de comunicabilidade, serão
facultados à consulta em conformidade com a lei e a pedido do
dirigente do respectivo serviço ou de pessoa directamente interes-
sada.

3 — O pedido de empréstimo de documentação deve satisfazer
os seguintes requisitos:

a) Ser dirigido ao Arquivo Municipal, devidamente datado e
assinado pelo serviço requisitante;

b) Conter a assinatura do responsável ou legal substituto do
serviço requisitante;

c) Em caso de excepção, sempre que estejam em causa limi-
tações de ordem material, técnica ou jurídica, conter o
respectivo despacho de autorização do presidente da Câ-
mara Municipal, precedido de informação do técnico su-
perior responsável pelo Arquivo Municipal.

4 — A documentação só poderá permanecer junto do serviço
requisitante até ao limite máximo de 30 dias, renovável por igual
período, mediante nova requisição, averbada à inicial.

5 — No Arquivo Municipal existirá um ficheiro com a identifi-
cação dos funcionários autorizados a visar as requisições.

6 — As requisições de documentos dirigidas pelos órgãos ou
serviços municipais ao Arquivo Municipal devem ser feitas, obri-
gatoriamente, através de impresso próprio (anexo 5), de modo a
facilitar o respectivo controlo.

7 — Os formulários devem ser preenchidos com clareza e pre-
cisão, devendo ser legíveis as assinaturas, não sendo válidas as
assinaturas por chancela.

8 — A entidade requisitante deverá reservar para si uma cópia
do formulário, depois de numeradas, datada e assinada pelo Arqui-
vo Municipal, e fará entrega do original e de uma cópia.
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9 — Enquanto os documentos se encontrarem fora do Arquivo
Municipal as requisições serão arquivadas do seguinte modo:

a) O original por ordem cronológica;
b) A primeira cópia no lugar do documento.

10 — As requisições previamente numeradas pelos serviços
requisitantes receberão no Arquivo Municipal um número de en-
trada.

11 — Terminado o prazo de validade da requisição, o Arquivo
Municipal deve exigir ao serviço requisitante a devolução imedia-
ta da documentação ou a renovação do pedido.

Artigo 21.º

Da devolução da documentação

1 — A documentação devolvida deve ser conferida de forma a
averiguar-se sobre a sua integridade e ordem interna, podendo o
funcionário incumbido de o fazer, e se assim o entender, exigir
que a conferência seja efectuada na presença do seu portador, ca-
bendo a este a mesma faculdade.

2 — Se tiver detectado a falta de peças de um processo ou se
tiver sido desorganizado, o Arquivo Municipal devolvê-lo-á à pro-
cedência, até que seja regularizada a situação dentro de um prazo
máximo de vinte e quatro horas contadas a partir da recepção.

3 — Depois de conferida a integridade dos documentos devolvi-
dos, o Arquivo Municipal dará baixa no original da requisição que
fica arquivado.

4 — No acto de devolução, o serviço requisitante deve apre-
sentar a cópia da requisição em seu poder, na qual será escrita a
palavra «Devolvido», a data da devolução e a assinatura do funcio-
nário que recebeu a documentação.

Artigo 22.º

Arquivo definitivo

1 — O acesso ao Arquivo Municipal de Valongo é permitido
mediante o preenchimento de uma requisição (anexo 6-A) e da
exibição do respectivo documento de identificação pessoal, a indi-
víduos maiores de 18 anos.

2 — Na consulta dos documentos o utilizador deve atender às
recomendações contidas nas normas de manuseamento, constan-
tes do anexo 7, e mais disposições reguladas pelo artigo 28.º

3 — Após ter deixado na recepção pasta, mala, capa de compu-
tador portátil, guarda chuva, máquina de filmar, máquina fotográ-
fica.

CAPÍTULO X

Empréstimo de documentação para exposições

Artigo 23.º

Condições de empréstimo

As espécies existentes no Arquivo Municipal poderão sair das
instalações municipais nas seguintes condições:

a) Mediante autorização escrita do presidente da Câmara, para
figurarem em espaço físico não municipal, desde que sujeitas
às normas anexas ao presente Regulamento (anexo 8);

b) Os documentos saídos do Arquivo Municipal ficarão obri-
gatoriamente sujeitos a registo e seguro contra todos os
riscos a cargo dos requerentes;

c) A autorização de saída ficará prévia e obrigatoriamente
sujeita a parecer do técnico superior responsável do ar-
quivo.

CAPÍTULO XI

Da comunicação e difusão

Artigo 24.º

Meios de difusão

A comunicação e difusão dos documentos processa-se através
da consulta de:

a) Instrumentos de descrição documental existentes (guias,
inventários, catálogos, índices);

b) Cópias executadas para esse fim pelas razões consignadas
na alínea c) do artigo 17.º;

c) Fontes e estudos publicados em edições próprias do Arqui-
vo Municipal ou em colaboração com outras entidades;

d) Realização e participação em actividades culturais diversas.

Artigo 25.º

Da comunicabilidade

O acesso e comunicabilidade da documentação atenderá sempre
a critérios de confidencialidade da informação, definidos interna-
mente, em conformidade com a lei.

CAPÍTULO XII

Obrigações do utilizador

Artigo 26.º

Estudos e investigação

O investigador que publicar trabalhos em que figurem informa-
ções ou reproduções de documentos existentes no Arquivo Muni-
cipal fica obrigado a fornecer gratuitamente uma cópia dos res-
pectivos estudos ao Arquivo Municipal, bem como a referenciar
neles os documentos consultados.

Artigo 27.º

Utilizadores

Os utilizadores de documentos de arquivo, independentemente
de se encontrarem na fase activa, semiactiva ou definitiva, ficam
obrigados a respeitar as normas constantes do anexo 7 e disposi-
ções do artigo seguinte.

Artigo 28.º

Regras de frequência do arquivo

1 — É expressamente proibido:

a) Praticar quaisquer actos que perturbem, em toda a área do
arquivo, o normal funcionamento do serviço;

b) Fazer sair das instalações qualquer documento sem expressa
autorização do responsável do arquivo;

c) Entrar nas salas de consulta e seus anexos com malas, capas,
telemóvel ou outros objectos que não sejam necessários à
consulta;

d) Decalcar letras ou estampas, sublinhar, riscar, escrever,
ou de algum modo danificar os documentos consultados;

e) Fumar dentro das instalações do Arquivo Municipal;
f) Comer ou beber na sala de leitura.

2 — O utilizador que, depois de avisado, não se conformar com
as disposições enunciadas neste artigo será convidado a sair das
instalações, e, em face da gravidade manifesta, ficará sujeito às
sanções previstas na lei.

CAPÍTULO XIII

Obrigações do Arquivo Municipal

Artigo 29.º

Relatório de actividades

1 — Será elaborado anualmente pelo Arquivo Municipal um re-
latório sobre as actividades do serviço com os seguintes elemen-
tos, além de outros:

a) Número de espécies existentes e sua distribuição no qua-
dro de organização adoptado;

b) Resultados numéricos das transferências e das eliminações,
bem como das incorporações;

c) Estatísticas de pedidos, consultas e empréstimos.

2 — O relatório será disponibilizado para consulta aos utiliza-
dores do Arquivo.
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CAPÍTULO XIV

Reprodução da documentação

Artigo 30.º

1 — A reprodução de documentos fica sujeita ao pagamento das
seguintes taxas:

a) Fotocópias de documentos depositados:

A4 — 30 cêntimos;
A3 — 40 cêntimos.

b) Digitalização de documentos:

A4 — 50 cêntimos;
A3 — 60 cêntimos.

c) Transcrições — folha com 35 linhas, com espaço 11/5
em times new roman — 20 euros;

d) A emissão de certidões e correspondentes taxas regular-
-se-ão pelas tabelas em vigor no município.

2 — Quando haja lugar a buscas por falta de elementos de in-
formação do requerente, será cobrada a seguinte taxa, sem pre-
juízo do resultado — por cada período de uma hora de busca —
3,75 euros

3 — As taxas a cobrar aplicam-se aos pedidos feitos por telefo-
ne, fax, e-mail, correio ou outra via.

Artigo 31.º

Certidões

Os pedidos de emissão de certidões relativas a documentação
conservada no arquivo, darão entrada como qualquer outro reque-
rimento na secção de expediente da Câmara Municipal:

a) Deferido o requerimento de certidão através dos despa-
chos competentes o Arquivo fará a reprodução do do-
cumento em causa cuja autenticidade será atestada pelo
técnico responsável face ao original;

b) Cumprida a formalidade contida no número anterior o
processo será reenviado ao serviço competente, onde serão
respeitados os procedimentos habituais.

CAPÍTULO XV

Casos omissos

Artigo 32.º

Dúvidas e omissões

As dúvidas ou situações não previstas neste Regulamento serão
resolvidas por despacho do presidente da Câmara Municipal.

CAPÍTULO XVI

Da revisão

Artigo 33.º

Periodicidade

O presente Regulamento poderá ser revisto com uma periodici-
dade de cinco anos ou sempre que se repute necessário para um
mais correcto e eficiente funcionamento do Arquivo Municipal.

CAPÍTULO XVII

Da entrada em vigor

Artigo 34.º

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua pu-
blicação nos termos da lei.

3 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Fernando
Horácio Moreira Pereira de Melo.

ANEXO 1

ANEXO 2

ANEXO 3

Ver Portaria n.º 412/2001, de 17 de Abril, publicada no Diário
da República, 1.ª série-B, n.º 90, de 17 de Abril de 2001.
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ANEXO 4

ANEXO 5

ANEXO 6-A

ANEXO 7

Regulamento para manuseamento das espécies
na sala de leitura

1 — Nunca coloque qualquer objecto, mesmo que seja um livro,
sobre um documento aberto.

2 — Nunca dobre as páginas de um documento.
3 — Nunca endireite as páginas dobradas e vincadas ou com os

cantos vincados, pois isso pode acentuar a deterioração.
4 — Nunca se apoie sobre os documentos.
5 — Nunca arremesse os documentos sobre a mesa, mas trate-

-os com cuidado.
6 — Nunca force a abertura dos documentos, não enrole os fólios

nem deixe os livros ao alto na mesa assentes sobre a base.
7 — Nunca coloque os documentos no chão.
8 — Nunca escreva seja o que for num documento e nunca marque

ou vinque de qualquer outra forma.
9 — Utilize apenas lápis ou computador portátil na sala de lei-

tura.
10 — Nunca escreva sobre os documentos (abertos ou fecha-

dos).
11 — Não leve para a sala de leitura nada que possa danificar

os documentos, como sejam: alimentos ou bebidas; cola; tinta de
escrita; fita adesiva e objectos cortantes.

12 — Não vire as páginas com os dedos humedecidos.
13 — Seja cuidadoso ao colocar os documentos em caixas ou

estojos.
14 — Nunca corte as fitas que não consiga desatar e não force

a abertura dos fechos.
15 — Seja particularmente cuidadoso com os documentos de grandes

dimensões.
16 — Nunca tente separar as páginas que estejam coladas.
17 — Chame a atenção do responsável pelo serviço de leitura

para qualquer anomalia que encontre, mas não tome a liberdade de
a resolver por si.

18 — Não acumule documentos sobre a mesa de consulta.
19 — Não conserve desnecessariamente os documentos em seu

poder depois de ter terminado a consulta.
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20 — Porque os materiais de suporte são frágeis e os documen-
tos de arquivo são singulares e únicos, sempre que destes haja có-
pias em suporte de substituição, não exija o original.

21 — Mantenha o telemóvel desligado, todo o tempo que per-
manecer na sala de leitura.

ANEXO 8

Empréstimo de documentos para exposição

O empréstimo de documentos para exposição é uma forma de
contribuir para uma maior difusão dos fundos arquivísticos.

Os eventuais riscos a que esta prática pode conduzir os documentos
justificam a imposição das normas que se seguem:

1) A entidade organizadora da exposição deverá solicitar com
antecedência (no mínimo um mês antes da data prevista
para a saída), o empréstimo dos documentos que preten-
de, dirigindo para tal o pedido ao presidente da Câmara
Municipal de Valongo;

2) Os documentos requeridos só deverão ser emprestados
mediante autorização concedida por despacho do presi-
dente da Câmara Municipal, com informação prévia do
técnico superior de arquivo, que ficará apensa ao requeri-
mento;

3) No caso de não ser aconselhável a saída dos originais por
razões de ordem material ou técnica, deve sempre enca-
rar-se a entrega de reproduções custeadas pela entidade
organizadora da exposição;

4) Todos os documentos emprestados deverão estar protegi-
dos por apólice de seguro durante o período em que esti-
verem fora do arquivo. A Câmara Municipal de Valongo
fixará o valor de cada peça, objecto de empréstimo, que
constará do despacho de autorização.
   A entidade organizadora efectuará o contrato de seguro
com seguradora de sua escolha pelo valor previamente es-
tabelecido e só poderá levantar as peças mediante a en-
trega da apólice de seguro ou documento comprovativo
de que a mesma foi emitida;

5) Os documentos só poderão ser entregues pelo Arquivo
Municipal a pessoa devidamente credenciada mediante um
auto de entrega. Deste auto deverá constar a identifica-
ção pormenorizada da(s) peça(s), inclusivamente a sua des-
crição física;

6)  Os encargos com o acondicionamento e transporte fica-
rão a cargo do organizador da exposição.

             O acondicionamento deverá ser efectuado sob a orien-
tação do técnico superior de arquivo responsável pelo
Arquivo Municipal, por forma a acautelar-se eventuais
prejuízos provocados pelo transporte;

7) Se for necessário, por razões de conservação, realizar
algum restauro nos documentos a emprestar, este far-
-se-á por uma entidade credenciada, ficando as respec-
tivas despesas a cargo da entidade organizadora da ex-
posição;

8) Ficarão a cargo da entidade organizadora da exposição os
trâmites de autorização de saída temporária, bem como
os trâmites alfandegários;

9) A entidade organizadora da exposição deverá garantir a
segurança e conservação dos documentos expostos sob
vigilância permanente, adequado sistema de segurança
(detecção e extinção de incêndios, controlo ambien-
tal de humidade e luz), correcta instalação das peças
em vitrinas fechadas, mas com sistema de renovação
do ar apropriado, sendo proibida na montagem das
mesmas a utilização de qualquer elemento perfurador,
colas, adesivos e outros materiais que possam danifi-
car os documentos;

10) Não é permitida a reprodução dos documentos empresta-
dos sem autorização prévia da Câmara Municipal de Va-
longo;

11) O catálogo da exposição deverá identificar a entidade
detentora dos documentos, à qual serão enviados, obriga-
toriamente, dois exemplares, destinados ao Arquivo Mu-
nicipal e à Biblioteca Municipal;

12) Concluída a exposição e findo o prazo fixado no despa-
cho que autorizou o empréstimo, os documentos serão
devolvidos ao Arquivo Municipal.

No acto da recepção dos documentos, e antes da assinatura
do respectivo auto, o Arquivo Municipal deverá proceder à con-
ferência do estado de conservação e integridade dos mesmos,
a fim de detectar qualquer possível deterioração ou extravio.
Se for verificada alguma anomalia, incluir-se-á no auto de de-
volução uma nota sobre a mesma e dar-se-á dela conta ao pre-
sidente da Câmara Municipal para os efeitos tidos por conve-
nientes.

O Arquivo Municipal exigirá à entidade organizadora da ex-
posição a assinatura de um documento, através do qual esta
deverá declarar ter conhecimento das normas de empréstimo
e comprometer-se a cumpri-las. Este documento, depois de
assinado, deverá ficar em poder do Arquivo Municipal antes
da entrega dos documentos.

ANEXO 9

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO ALENTEJO
Aviso n.º 5614/2003 (2.ª série) — AP.  — Estevão Manuel

Machado Pereira, presidente da Câmara Municipal de Viana do
Alentejo:

Torna público que, nos termos e para efeitos do disposto no
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e do
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, e em
conformidade com a deliberação da Câmara Municipal datada de
11 de Junho de 2003, se submete a apreciação pública, pelo pe-
ríodo de 30 dias, contados da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, as alterações ao Regulamento Municipal
da Tabela de Taxas e Licenças.

As observações ou sugestões às referidas alterações, deverão ser
formuladas por escrito, dirigidas ao presidente da Câmara Munici-
pal de Viana do Alentejo, e dentro do prazo de apreciação.

12 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Estevão Manuel
Machado Pereira.




